
terça-feira, 29 de novembro de 2016 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 126 (222) – 3

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 
Maestro Custódio Possidônio Martins, com sede em Apiaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 28 de 

novembro de 2016.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 28-11-2016
Dispensando, a pedido e a partir de 25-11-2016, João 

Batista Moraes de Andrade, RG 3.704.467-9, da função de 
Diretor Presidente da Fundação Memorial da América Latina.

Designando, Irineu Ferraz Carvalho, RG 6.951.115-9, Chefe 
de Gabinete, da Fundação Memorial da América Latina, para 
responder pelo expediente da Presidência da Fundação.

Nomeando, com fundamento no § 1º do art. 7º da Lei 952-
76, e nos termos do art. 30 do Estatuto da Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - Unesp, aprovado pelo Dec. 
29.720-89, e alterações:

Sandro Roberto Valentini para exercer a função de Reitor da 
aludida Universidade, com mandato de 4 anos, a partir de 16-1-2017;

Sérgio Roberto Nobre para exercer a função de Vice-Reitor 
da aludida Universidade, com mandato de 4 anos, a partir de 
16-1-2017.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 28-11-
2016
No processo SE-542-2016 (SG-118.809-16), sobre ressarci-

mento de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário da Edu-
cação e da Cota 255-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento do 
débito do Município de Itápolis para com o Estado, decorrente 
da não aprovação de contas dos aditamentos feitos ao Convênio 
celebrado em 2-7-2011, exercícios 2012, 2013 e 2015, faça-se 
em 24 parcelas mensais e consecutivas, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo SE-1046-2016 (SG-118.810-16), sobre ressarci-
mento de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário de Estado 
da Educação e da Cota 253-2016, da Assessoria Jurídica do Gabi-
nete do Procurador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento 
do débito do Município de Garça para com o Estado, decorrente 
da não aprovação de contas referente ao exercício de 2015 do 
aditamento do Convênio celebrado em 5-7-2011, faça-se em 24 
parcelas mensais e consecutivas, observadas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie e as recomendações assinala-
das no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo GBMar-16.075-16 (SG-107.997-16), sobre con-
tratação de guarda-vidas: “À vista dos elementos de instrução do 
processo, com fundamento no inc. I do art. 1º da LC 1.093-2009, 
regulamentada pelo Dec. 54.682-2009, bem como das manifes-
tações das Secretarias de Planejamento e Gestão e da Fazenda, 
autorizo, comprovada a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, a Polícia Militar do Estado de São Paulo a 
adotar as providências necessárias para a realização de processo 
seletivo simplificado, visando à contratação de 600 Guarda-Vidas, 
por tempo determinado e pelo prazo máximo de 5 meses, cor-
respondente ao período de novembro/2016 a março/2017, tendo 
por limite o valor dispendido no período relativo à contratação 
anterior (nov/2015 a mar/2016), de modo que não haja expansão 
das despesas a serem cobertas pelo erário, obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 23-11-2016
No processo CC 34660-2016, em que é interessada Casa Civil, 

sobre pagamento por indenização à Empresa Armazém Turismo e 
Eventos-ME, devido a fornecimento de refeições não constantes 
em contrato inicialmente celebrado: “À vista dos elementos que 
instruem os autos, notadamente o contido no Relatório Final 
apresentado pela Comissão de Apuração Preliminar, às fls. 316/326, 
complementado às fls. 334/335; no qual verificou que não houve 
má-fé por parte dos envolvidos, bem como inocorrência de even-
tual ilegalidade; o Parecer da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Governo 478-2016, às fls. 338/343, que se manifestou pela 
Viabilidade do Pagamento, uma vez preenchidos todos os requisitos 
indicados nos incs. I a IV do art. 1º do Dec. 40.177-95; bem como 
o despacho da Chefia de Gabinete, às fls. 344/346, no qual com 
fulcro no art. 265, parágrafo 3, da Lei 10.261-68, com redação dada 
pela LC 942-2003, propõe o arquivamento da Apuração Preliminar, 
tendo em vista vez que não ficou caracterizado ilícito administrati-
vo; e, com fundamento no princípio geral do direito que prescreve 
o enriquecimento sem causa, autorizo o pagamento à empresa 
Armazém Turismo e Eventos - Ltda - ME, a título indenizatório, da 
importância de R$ 13.500,00, decorrente da prestação de serviços 
de fornecimento de 300 refeições, sem cobertura contratual, no dia 
19 de março do corrente ano, no Hotel Fazenda Hípica Atibaia/SP, 
aos participantes da III Conferência Estadual LGBT. Comunique-se a 
Corregedoria Geral da Administração, conforme disposto no art. 1º, 
V, alínea (a), do Dec. 53.334-2008.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 216/2014 – Processo FUSSESP 

37236/2014.
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Munícipio de Buritama, por meio de seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 23-12-2014 e o Plano de Trabalho que 
o integra, juntados, respectivamente, às fls. 85 a 88 e 73 a 75 dos 
autos do Processo FUSSESP 37236/2014, ficam retificados para 
constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas por meio da 

avença ora aditada, ficando restabelecido, assim, o número de 
turmas previsto no instrumento originário do ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo 
de aditamento para constar que será transferido ao CONVENEN-
TE, no total, a quantia de R$ 7.320,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescen-
tes, sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao 
CONVENENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o 
presente termo de aditamento, plano esse juntado às fls. 220 a 
228 dos autos do Processo FUSSESP 37236/2014.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 1º termo 
de aditamento fica também retificada para constar que o valor corre-
to do convênio é de R$ 56.992,63, dos quais R$ 28.282,63 a cargo do 
FUSSESP e R$ 28.710,00 a cargo do CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de 
Assistente de Cabeleireiro, ministrado no âmbito do Projeto 
“Escola de Beleza” fica reduzida a partir da 3ª turma, em con-
formidade com o plano de trabalho a que se refere o § 2º da 
cláusula primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, 
alterada pelo 1º termo de aditamento, sofre nova modificação e 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 42 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Data de assinatura: 28-11-2016.

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 17-610 - Cedec, de 28-11-2016

Edita o Plano Preventivo de Defesa Civil para 
erosão costeira, inundações costeiras e enchentes/
alagamentos causados por eventos meteorológi-
cos-oceanográficos extremos como ressacas do 
mar e marés altas

Considerando as atribuições legais consubstanciadas nos 
Decretos Estaduais nº 40.151, de 16-06-95 e nº 48.526, de 
04-03-04, deste Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil;

Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil (CEDEC) desenvolve, de acordo com as peculiaridades de 
cada região, planos preventivos e de contingência visando à 
minimização de desastres;

Considerando o aumento do número, da frequência e da 
magnitude de eventos meteorológicos-oceanográficos extremos, 
como as ressacas do mar e as marés altas anômalas na costa do 
Estado de São Paulo, em especial desde o final da década de 1990;

Considerando que 52% das praias do Estado de São Paulo 
se encontram em risco alto e muito alto de erosão costeira;

Considerando os efeitos desses perigos costeiros, traduzidos 
em elevados prejuízos socioeconômicos e diversos tipos de 
transtornos à população, ao patrimônio público e privado, aos 
serviços e ao meio ambiente;

Considerando a necessidade da articulação do Sistema 
Estadual de Defesa Civil, para que, em conjunto com os muni-
cípios localizados nessas áreas, possam enfrentar as situações 
adversas em razão desses eventos meteorológicos-oceanográ-
ficos extremos, resolve:

Artigo 1º - Editar o Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) 
para erosão costeira, inundações costeiras e enchentes/alaga-
mentos causados por eventos meteorológicos-oceanográficos 
extremos (ressacas do mar e marés altas), que passa a vigorar 
nos termos desta resolução e seus anexos.

Parágrafo único - O PPDC a que se refere o “caput” deste 
artigo, abrange os quatro setores costeiros do Estado de São 
Paulo, englobando as Coordenadorias Estaduais de Defesa Civil 
de Registro (REDEC/I-1), Baixada Santista (REDEC/I-2) e São José 
dos Campos e Litoral Norte (REDEC/I-3).

Artigo 2º - O Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) 
para erosão costeira, inundações costeiras e enchentes/
alagamentos causados por eventos meteorológicos-ocea-
nográficos extremos (ressacas do mar e marés altas) tem a 
seguinte composição:

I - Órgão Central: a Casa Militar, representada pela Coorde-
nadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC);

II - Órgãos Regionais: as Coordenadorias Regionais de Defe-
sa Civil de Registro (REDEC/I-1), Baixada Santista (REDEC/I-2) e 
São José dos Campos e Litoral Norte (REDEC/I-3);

III - Órgãos Setoriais: a Marinha do Brasil; o Instituto Nacio-
nal de Meteorologia (INMET), o Instituto Oceanográfico (IO) da 
Universidade de São Paulo, o Instituto Geológico (IG), Centro de 
Previsão de Tempo e Estudos Climáticos (CPTEC), o Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas (IPT), o Departamento de Ciências do 
Mar da Universidade Federal de São Paulo, o Centro de Estudo e 
Pesquisas sobre Desastres (CEPED/USP), o Corpo de Bombeiros 
e a Polícia Ambiental do Estado de São Paulo.

IV - Órgãos Municipais: as Prefeituras Municipais envolvidas 
no Plano de Contingência, representadas pelas respectivas Coor-
denadorias Municipais de Defesa Civil (COMDECs).

V - Entidades privadas com reconhecida atuação na área.
Artigo 3º - Caberá às Coordenadorias Municipais de Defesa 

Civil envolvidas neste Plano, apoiadas pelas respectivas Coordena-
dorias Regionais de Defesa Civil, a edição de planos preventivos e 
de contingência específicos para cada município, em consonância 
com os pressupostos presentes nos anexos desta resolução.

Artigo 4º - O período de vigência desse plano será ininter-
rupto, devendo suas ações serem deflagradas conforme avisos e 
boletins emitidos pelos órgãos setoriais.

ANEXO I
Normas e procedimentos do Plano Preventivo de Defesa 

Civil (PPDC) para erosão costeira, inundações costeiras e 
enchentes/alagamentos causados por eventos meteorológicos-
-oceanográficos extremos (ressacas do mar e marés altas)

TÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) para 

erosão costeira, inundações costeiras e enchentes/alagamentos 
causados por eventos meteorológicos-oceanográficos extremos 
(ressacas do mar e marés altas), tem como objetivo principal aper-
feiçoar as ações das Coordenadorias Regionais e Municipais de 
Defesa Civil na minimização dos efeitos desses eventos no âmbito 
dos quatro setores costeiros do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Plano se baseia na adoção de medidas para 
conhecimento antecipado das ocorrências de eventos extremos 
especificados no artigo anterior, nas ações dos órgãos de defesa 
civil e nas edições de Planos de Contingência para os municípios 
sujeitos a esses eventos.

Artigo 3º - Para efeito desta resolução, seguem as seguintes 
considerações e conceitos:

I - Eventos Meteorológicos-Oceanográficos Extremos: 
Marés Meteorológicas Positivas e Ressacas do Mar

Eventos associados à influência de fatores meteorológicos 
(ciclones extratropicais, frentes frias), oceanográficos (sobreleva-
ção do nível do mar e ondas energéticas), astronômicos (marés 
de sizígia e de equinócio) e sazonais (efeito esteárico devido 
ao aquecimento do oceano durante o verão). Quanto maior o 
número de fatores ocorrendo em conjugação, maiores serão os 
impactos, os efeitos danosos e os prejuízos na zona costeira. 
s principais perigos gerados por esses eventos na costa são: 
erosão costeira, inundação costeira, enchentes e alagamentos.

II - Marés altas anômalas
Trata-se de um termo popular para se referir à sobrelevação 

do nível médio do mar devido à ocorrência de uma maré mete-
orológica positiva, em especial se conjugada a uma maré de 
sizígia. Podem ocorrer sem a atuação de forte agitação marítima, 
portanto sem associação com uma ressaca.

a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível 
de atenção.

3) Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (COMDEC)
a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível de 

atenção e adotar as medidas previstas nos respectivos planos de 
contingência municipal.

TÍTULO IV
Disposições Gerais
Artigo 7º - O Plano Preventivo encontra-se em condições de 

operacionalidade e sua implantação permite às Coordenadorias 
Municipais de Defesa Civil (COMDEC) a adoção de ações pre-
ventivas que visam minimizar ou até eliminar as consequências 
advindas da ocorrência de eventos.

ANEXO II
Procedimentos para a elaboração do Plano de Contingência 

Municipal para erosão costeira, inundações costeiras e alaga-
mentos causados por eventos meteorológicos-oceanográficos 
extremos (ressacas do mar e marés altas)

Para a edição dos Planos de Contingência de erosão 
costeira, inundações costeiras e alagamentos causados por 
eventos meteorológicos-oceanográficos extremos (ressacas do 
mar e marés altas), deverão ser consideradas as seguintes 
ações, de forma a contemplar os aspectos locais/municipais e 
suas peculiaridades:

1. Mapear e monitorar as áreas sujeitas aos perigos costei-
ros citados nesta resolução;

2. Divulgar os alertas e boletins da CEDEC para a população 
municipal;

3. Deslocar agentes públicos para pontos estratégicos ou de 
interesse, suscetíveis aos eventos dessa resolução;

4. Mobilizar as equipes de serviços públicos para limpeza, 
reparos e desobstruções;

5. Determinar a evacuação de moradores dos locais;
6. Definir abrigos provisórios para a população afetada;
7. Determinar o isolamento de ruas e avenidas sujeitas a 

inundação costeira e enchentes/alagamentos;
8. Atualizar os dados e informações dos órgãos que com-

põem o sistema de contingência municipal;
9. Solicitar o apoio suplementar da CEDEC.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do 3º Termo Aditivo
PROCESSO SPDR 2274/2012
CONTRATO 032/2012 - GS
LOCATÁRIO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
LOCADOR: YUNES – PARTICIPAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 

NEGÓCIOS LTDA
CNPJ: 03.479.283/0001-94.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 01 

(um) mês, de 13-11-2016 a 12-12-2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a 

ser de R$ 420.344,80 para o período de 01 (um) mês, para 
o presente exercício; onerando a classificação orçamentária 
04.122.2909.5515.0000, Natureza de Despesa 33.90.39-91, 
Unidade de Despesa 29.01.01.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições con-

tratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não se 
revelem com o mesmo conflitantes. E por estarem assim, justas e 
acertadas, firmam as partes o presente instrumento na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam para todos os fins 
e efeitos de direito.

ASSINATURA: 13-11-2016

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 Instrução Conjunta Ucrh/Spprev 04, de 25-11-2016
A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secreta-

ria de Planejamento e Gestão e a São Paulo Previdência - SPPREV, 
em razão da edição da Lei Complementar 669, de 20-12-1991 
que instituiu o Adicional de Local de Exercício para os servidores 
do Quadro do Magistério – QM, com alterações posteriores, e 
Lei Complementar 687, de 7 de outubro de 1992 que instituiu o 
Adicional de local de Exercício para os Servidores do Quadro de 
Apoio Escolar – QAE, e alterações posteriores, as quais abrangem 
servidores inativos, expedem a presente instrução conjunta:

1 - ADICIONAL DE LOCAL DE EXERCICIO – QUADRO DO 
MAGISTÉRIO - INATIVO - Para fins de demonstração dos valores 
percebidos pelos servidores a título de Adicional de Local de 
Exercício fica estabelecido o formulário INFORMATIVO, confor-
me Anexo integrante dessa Instrução.

1.1 - Do formulário INFORMATIVO - ARTIGO 1º DA LC 
669/91, deverão constar:

1.1.1 - Dados do órgão e unidade do servidor (Campo [1]);
1.1.2 - Dados de identificação do servidor (Campo [2]);
1.1.3 - Período(s) de recebimento da vantagem (Campo [3]);
1.1.4 - Total (em dias) correspondente ao recebimento da 

vantagem (Campo [4]);
1.1.5 – Coeficiente da Jornada/Carga Horária multiplicado 

pela UBV (Campo [5]);
1.1.6 – Valor total (Campo [6]) = Total de [4] multiplicado 

pelo total de [5];
1.1.7 – Total do tempo de contribuição para a aposenta-

doria (em dias conforme exemplo no rodapé do formulário) 
(Campo [7]);

1.1.8 – Valor total dividido pelo tempo de contribuição 
(Campo [8]) = Total de [6] dividido pelo Total de [7];

1.1.9 - Encaminhamento (Campo [9]). Deve ser preenchido 
com a data na qual o documento foi elaborado e a assinatura e 
carimbo do CHR/DIR.

2 - ADICIONAL DE LOCAL DE EXERCICIO – QUADRO DE 
APOIO ESCOLAR - INATIVO - Para fins de demonstração dos 
valores percebidos pelos servidores a título de Adicional de 
Local de Exercício fica estabelecido o formulário INFORMATIVO, 
conforme Anexo integrante dessa Instrução.

2.1 - Do formulário INFORMATIVO - ARTIGO 1º DA LC 
687/92, deverão constar:

2.1.1 - Dados do órgão e unidade do servidor (Campo [1]);
2.1.2 - Dados de identificação do servidor (Campo [2]);
2.1.3 - Período(s) de recebimento da vantagem (Campo [3]);
2.1.4 - Total (em dias) correspondente ao recebimento da 

vantagem (Campo [4]);
2.1.5 – Coeficiente multiplicado pela UBV (Campo [5]);
2.1.6 – Valor total (Campo [6]) = Total de [4] multiplicado 

pelo Total de [5]; .
2.1.7 – Total do tempo de contribuição para a aposenta-

doria (em dias, conforme exemplo no rodapé do formulário) 
(Campo [7]);

2.1.8 – Valor total dividido pelo tempo de contribuição 
(Campo [8]) = Total de [6] multiplicado pelo Total de [7];

2.1.9 - Encaminhamento (Campo [9]). Deve ser preenchido 
com a data na qual o documento foi elaborado e a assinatura e 
carimbo do CHR/DIR.

3 - Esta instrução entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à vigência das respectivas Leis 
Complementares.

UCRH/SPPREV em 25-11-2016

III - Erosão costeira
O resultado do conjunto de processos sedimentares que atuam 

na praia pode ser medido por meio do seu balanço sedimentar que 
é, em outras palavras, a relação entre as perdas/saídas e os ganhos/
entradas de sedimentos nessa praia. Quando o balanço sedimentar 
da praia for negativo, ou seja, quando a saída/perda de sedimentos 
for maior do que a entrada/ganho de sedimentos, haverá déficit 
sedimentar, predominando assim o processo erosivo.

IV - Inundação costeira
Submersão temporária de terrenos marginais à linha de 

costa oceânica e estuarina/lagunar, causada pela ocorrência de 
marés altas anômalas e ressacas.

V - Enchentes associadas a marés altas anômalas e ressacas
Submersão temporária de áreas marginais a cursos de 

água doce ou salobra na planície costeira, associada ao 
transbordamento do canal fluvial/pluvial devido à ocorrência 
de precipitação intensa e à incapacidade de escoamento 
das águas para o estuário/laguna, ou o canal de maré ou a 
praia, pelo efeito do empilhamento de água na costa/maré 
alta anômala.

VI - Alagamentos associados a marés altas anômalas e 
ressacas

Acúmulo de água em ruas, calçadas ou outras infraestruturas 
urbanas devido à extrapolação da capacidade de escoamento de 
sistemas de drenagem urbana, em decorrência de precipitação 
intensa, maré alta anômala e ressaca (por galgamento sobre 
estruturas urbanas em áreas com erosão costeira acelerada).

VII - Vento Previsto do Quadrante Sul
Durante os eventos meteorológicos-oceanográficos extre-

mos os ventos sopram do quadrante sul, apresentando direções 
SW, SSW, S e SSE.

VIII - Altura e Direção de Ondas Significativas
A altura de uma onda marinha é definida como a diferença 

de nível entre a sua crista e o seu cavado. Como as alturas das 
ondas podem variar bastante, para se medir o estado do mar 
é utilizada a altura significativa das ondas, que corresponde à 
média do terço superior das ondas com maior altura registadas 
durante um período de tempo.

TÍTULO II
Do Funcionamento
CAPÍTULO I
Das Diretrizes Técnicas
Artigo 4º - O Plano Preventivo tem como base fundamental 

para erosão costeira:
1. Previsão de condições meteorológicas associadas à eleva-

ção do nível do mar junto à costa;
2. Elevação do nível do mar prevista (altura das ondas, 

elevação do mar e maré astronômica);
3. Mapa de risco à erosão costeira.
Parágrafo único: Para inundações costeiras e enchentes/ala-

gamentos causados por eventos meteorológicos-oceanográficos 
extremos (ressacas do mar e marés altas), o Plano tem como base:

1. Previsão de condições meteorológicas associadas à eleva-
ção do nível do mar junto à costa;

2. Elevação do nível do mar prevista (altura das ondas, 
elevação do mar e maré astronômica);

3. Mapa de risco a inundações costeiras e enchentes/alaga-
mentos causados por marés altas e ressacas.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 5º - O Plano Preventivo para os perigos costeiros 

tratados nesta resolução está estruturado em 3 (três) níveis, 
indicando, progressivamente, a possibilidade de ocorrências de 
ressacas e marés altas, a saber:

I - Observação: Vento previsto do quadrante sul (SSW a SSE) 
até 60 km/h, ondas de quadrante sul (SSW a SSE) com altura sig-
nificativa inferior a 2,0 metros e elevação de maré (astronômica 
mais meteorológica) prevista até 1,8 metros;

II - Atenção: Vento previsto do quadrante sul (SSW a SSE) 
entre 60 e 80 km/h, ondas de quadrante sul (SSW a SSE) com 
altura significativa de 2,0 a 3,0 metros ou elevação de maré 
(astronômica mais meteorológica) prevista entre 1,8 a 2,0 metros;

III - Alerta: Vento previsto do quadrante sul (SSW a SSE) 
acima de 80 km/h, ondas de quadrante sul (SSW a SSE) com 
altura significativa acima de 3,0 metros ou elevação de mare 
(astronômica mais meteorológica) prevista acima de 2,0 metros.

§ 1º - Para cada nível estão previstos procedimentos operacio-
nais, que visam à minimização das consequências desses eventos.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos Operacionais
Artigo 6º - Os procedimentos operacionais de contingência pre-

vistos para os diferentes níveis, segundo o artigo 5º, são os seguintes:
I - Nível de Observação
1) Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC):
a) monitorar os critérios de vento e ondas do quadrante sul 

e elevação da maré;
b) acompanhar, através das REDECs, as Coordenadorias 

Municipais de Defesa Civil (COMDEC) na operação dos Planos 
de Contingência;

c) convocar, quando necessário, os órgãos envolvidos para 
avaliação da operação do Plano;

d) emitir informações meteorológico-oceanográficos às 
REDECs e COMDECs.

2) Coordenadoria Regional de Defesa Civil (REDEC):
a) atender à convocação da CEDEC, para reunião dos 

órgãos envolvidos;
b) acompanhar as Coordenadorias Municipais de Defesa 

Civil (COMDEC) na operação dos Planos de Contingência;
c) acompanhar as previsões, avisos e alertas emitidos pela 

CEDEC.
3) Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (COMDECs):
a) acompanhar as previsões, avisos e alertas emitidos pela 

CEDEC.
b) elaborar e desenvolver o Plano de Contingência Munici-

pal para os perigos costeiros associados a eventos meteorológi-
cos-oceanográficos extremos.

II - Nível de Atenção
1) Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC)
a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível 

de observação;
b) convocar reunião dos órgãos envolvidos, quando da 

mudança do nível, se for o caso;
c) registrar as informações acerca das vistorias de campo 

efetuadas pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil 
(COMDECs);

d) comunicar o evento ao REDEC, COMDEC e órgãos de 
apoio, por meio de SMS e boletim meteorológico;

e) comunicar ao REDEC e COMDEC, por meio de SMS a 
mudança de nível do Plano.

2) Coordenadoria Regional de Defesa Civil (REDEC)
a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível 

de observação;
b) informar à CEDEC as vistorias de campo realizadas pelas 

COMDEC.
3) Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (COMDEC)
a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível 

de observação;
b) enviar alertas para a população e veículos de comunicação;
c) adotar as medidas previstas nos respectivos planos de 

contingência municipal.
III - Nível de Alerta
1) Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC)
a) proceder a totalidade dos itens definidos para o nível 

de atenção;
b) viabilizar os meios logísticos e operacionais suplementa-

res às COMDEC, quando solicitados;
c) comunicar ao REDEC, COMDEC e órgãos de apoio, por 

meio de SMS a mudança de nível do Plano.
2) Coordenadoria Regional de Defesa Civil (REDEC)


